
TERMO DE FOMENTO 2024TR1657 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE SANTA CATARINA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, E
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O Estado de Santa Catarina, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, inscrita no
CNPJ sob o n° 82.951.328/0001-58, doravante denominada CONCEDENTE, com sede na Rua
Antônio Luz, nº 111, bairro: Centro, no Município Florianópolis/SC, CEP: 88010-410, neste ato
representado pelo Secretário de Estado, Aristides Cimadon, CPF n° 180.891.009-53, Carteira de
Identidade nº 3620711, domiciliado na rua Celso Bras de Carli, n° 234, Flor Serra, Município de
Joaçaba - SC, conjuntamente com a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA
CATARINA - UNOESC, doravante denominado CONVENENTE, inscrito no CNPJ nº
84.592.369/0002-01, neste ato representado pelo Vice-Reitora Carla Fabiana Cazella, CPF nº
004.491.819-44, Carteira de Identidade nº 3153950, residente na Rua Urussanga, nº 131, Bairro
Carboni, Município de Videira/SC,

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE FOMENTO 2024TR1657 da Emenda Parlamentar
Impositiva nº 909/2024, tendo em vista o que consta do Processo SCC 622/2024, dispensado o
chamamento público, em observância às disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, e do Decreto Estadual nº 1.196, de 21 de junho de 2017, e sujeitando-se, no que couber, às
normas já referidas, bem como, ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias, e às demais
normas específicas em vigor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FINALIDADE
O objeto do presente Termo de Fomento é a Reforma do auditório da UNOESC que tem por
finalidade proporcionar um ambiente adequado para eventos acadêmicos, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho em anexo e suas alterações, parte integrante e indissociável
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes se obrigam a cumprir o plano de trabalho que é
parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como toda documentação
técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

Subcláusula Única. As alterações do plano de trabalho devem ser precedidas de justificativa,
cabendo, por certidão de apostilamento, o remanejamento de despesas e a autorização de utilização
de rendimentos e de sobras em despesas já previstas no plano de aplicação, conforme incisos III e V
do art. 31 do Decreto Estadual nº 1.196, de 2017,nos demais casos, as alterações deverão ocorrer
por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Fomento será até 19 de dezembro de 2025, a partir da data da
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Estado (DOESC), podendo ser
prorrogado nos casos e condições previstos no artigo 55 da Lei nº 13.019, de 2014, § 3º do art. 31, e
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art. 32 do Decreto nº 1.196, de 2017.

Subcláusula Única. A prorrogação de ofício da vigência deve ser realizada antes da extinção da
parceria, quando a Administração Pública Estadual der causa ao atraso no repasse dos recursos
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para a execução do objeto, O CONCEDENTE promoverá a transferência de recursos financeiros em
conta bancária específica ativada pela Parceira no valor total de R$100.200 (cem mil e duzentos
reais), à conta da ação orçamentária Ação 1076, Programa 610, Elemento de Despesa: 44.50.42,
Unidade Gestora 45001, Fonte 1.500.100.000, Subação 14227, Nota de Empenho nº 2024NE10861
de 16/10/2024, conforme cronograma de desembolso da nota de empenho, e observando-se o
disposto no art. 34 do Decreto nº 1.196, de 2017.

Subcláusula Primeira. A OSC deverá ativar a conta bancária específica da parceria, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados da data da publicação do extrato do Termo no DOE, mediante
apresentação de cópia do Termo de Fomento, da publicação do seu extrato no DOE, e dos
documentos cadastrais exigidos pela instituição financeira, assinatura do termo de autorização de
aplicação financeira em fundo de curto prazo, de baixo risco, lastreado em títulos da dívida pública,
e, termo de autorização de fornecimento, ao Estado e ao TCE, de informações sobre a
movimentação financeira da conta corrente.

Subcláusula Segunda. Os recursos para investimento referentes ao repasse de exercícios futuros
estão consignados no Plano Plurianual ou previstos em lei que as autorize.

Subcláusula Terceira. Não será exigida contrapartida financeira, conforme o disposto no art. 35 do
Decreto nº 1.196, de 2017.

Subcláusula Quarta. O pré-empenho nº 2024PE3230 foi realizado em 16/10/2024.

Subcláusula Quinta. Programa Transferência e empenhamento da despesa:

Programa
Transferência

Fonte de
Recursos

Natureza
Despesa

Nota de Empenho

Número Data Valor em R$

2024013047 1.500.100.000 445042 2024NE10861 16/10/2024 100.200,00

CLÁUSULA QUINTA – DA RETENÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS
As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ou irregularidades
detectadas, nos casos previstos no §1º do art. 34, e, no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014.

CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
A OSC deverá manter os recursos na conta bancária específica da parceria e movimentar os
recursos somente para pagamento de despesas previstas no plano de trabalho, na forma admitida no
Termo de Fomento, e para aplicação financeira.
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Subcláusula Primeira. Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão
obrigatoriamente aplicados em fundo de aplicação financeira de curto prazo, de baixo risco, lastreado
em títulos da dívida pública.

Subcláusula Segunda. Os pagamentos deverão ser realizados por meio da internet, mediante
transferência eletrônica na conta bancária de titularidade dos fornecedores dos bens e dos
prestadores de serviços.

Subcláusula Terceira. Excetuam-se da obrigatoriedade de realizar os pagamentos por meio da
Internet:
I - a transação eletrônica de pagamento de fatura de água, energia elétrica, telefone, gás e de guias
de encargos tributários e contribuições sociais; e
II - a transferência de recursos para a conta de empregado da OSC com a finalidade de realizar
pagamentos em espécie de despesas com viagens previstas no plano de trabalho, referentes a
deslocamento, hospedagem e alimentação, desde que justificada a impossibilidade física de seu
pagamento mediante transferência eletrônica.

Subcláusula Quarta. O total da transferência de recursos de que trata o inciso II da subcláusula
terceira fica limitada a 5% (cinco por cento) do valor pactuado.

Subcláusula Quinta. A OSC somente poderá pagar despesa em data posterior ao término da
vigência da parceria quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.

Subcláusula Sexta. Os custos indiretos previstos no plano de trabalho deverão ser pagos por meio
da conta específica da parceria e, quando inviável o pagamento parcial da despesa, deverão ser
depositados recursos próprios necessários ao seu pagamento integral.

Subcláusula Sétima. Os recursos próprios necessários ao pagamento integral da despesa de que
trata a subcláusula sexta não serão registrados no SIGEF quando da prestação de contas, devendo
a despesa ser registrada pelo valor correspondente à execução do objeto.

Subcláusula Oitava. É vedada a realização de despesas com multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de
atrasos da Administração Pública Estadual no repasse de recursos financeiros. A OSC deverá
também observar as condutas vedadas no art. 39 do Decreto nº 1.196, de 2017.

Subcláusula Nona. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com
remuneração da equipe de trabalho incorridas durante a vigência da parceria, inclusive de pessoal
próprio da OSC, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais,
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos
sociais e trabalhistas, desde que tais valores:
I – estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à
parceria; e
II – sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas de
trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder Executivo estadual.
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Subcláusula Décima. Serão devolvidos ao Concedente, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias contados da conclusão, denúncia, rescisão e demais casos de extinção da parceria, os saldos
financeiros remanescentes, observado o disposto na subcláusula décima primeira.

Subcláusula Décima Primeira. O saldo financeiro não aplicado no objeto, inclusive o proveniente de
receitas obtidas nas aplicações financeiras, será devolvido na proporção financeira pactuada,
independentemente da época em que foram repassados os recursos. Na devolução deverão ser
considerados os valores que deixaram de ser repassados, devendo a devolução de eventual crédito
a favor do Concedente ser comprovada na prestação de contas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelas Partes, com estrita observância
ao plano de trabalho, às cláusulas e finalidades pactuadas, e demais normas aplicáveis,
respondendo cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial,
sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. A OSC poderá obter orientações com o Concedente, bem como, consultar,
no sítio eletrônico www.sctransferencias.sc.gov.br, a legislação aplicável à parceria, obter orientações
quanto à utilização de sistema informatizado, solicitar alterações da parceria e prestar contas.

Subcláusula Segunda A OSC deverá executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os
recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e
da eficácia. É vedado adquirir, com recursos desta parceria, bens ou serviços fornecidos pela própria
OSC, por seus dirigentes e respectivos cônjuges ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, inclusive nos casos em que fizerem parte do quadro societário da
empresa a ser contratada.

Subcláusula Terceira. Quanto aos bens permanentes e/ou equipamentos adquiridos com os
recursos desta parceria, deve-se:

1) utilizar em conformidade com o objeto pactuado;
2) garantir sua guarda e manutenção;
3) comunicar imediatamente ao Concedente qualquer dano que os bens vierem a sofrer;
4) arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação,manutenção e

recuperação dos bens;
5) em caso de furto ou de roubo, levar imediatamente o fato, por escrito, mediante protocolo, ao

conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência ao
Concedente, além da proposta para reposição do bem, de competência da OSC;

6) durante a vigência da parceria, somente movimentar os bens para fora da área inicialmente
destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa autorização do Concedente e
prévio procedimento de controle patrimonial.

Subcláusula Quarta. Manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos
art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014.
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Subcláusula Quinta. A OSC se obriga a não possuir em seu quadro de dirigentes pessoas sobre a
qual recaia impedimento previsto nos incisos III e VII do caput do art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Sexta. A OSC deverá garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e
qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades.

Subcláusula Sétima. A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e
dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas, no período
compreendido entre o início da vigência e 180 (cento e oitenta) dias após a extinção da parceria,
observando o disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Oitava. A OSC deverá manter seu cadastro atualizado no SIGEF, informando
especialmente as alterações em seus atos societários e em seu quadro dirigente.

Subcláusula Nona. A OSC deverá identificar os equipamentos e materiais permanentes adquiridos
e as obras em execução por meio de etiquetas, adesivos ou placas, sendo que na identificação
deverá constar, no mínimo, o número do instrumento e a menção à participação do Estado na
execução da parceria.

Subcláusula Décima. No caso de obra em imóvel particular, a OSC se obriga a destinar o imóvel à
finalidade pública por, no mínimo, 20 (vinte) anos para obras novas e ampliações e por 10 (dez) anos
para as demais obras e benfeitorias, sob pena de restituir os recursos repassados devidamente
atualizados, deduzida a taxa de depreciação fixada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
durante o período de efetiva utilização do imóvel.

Subcláusula Décima Primeira. A OSC é exclusivamente responsável pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de
custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Segunda. A OSC é exclusivamente responsável pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto nesta parceria, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração
Pública Estadual quanto à inadimplência da Parceira em relação ao referido pagamento, aos ônus
incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução, nos
termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Terceira. A Parceira deverá permitir o livre acesso dos agentes da
administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas do Estado, aos processos, aos
documentos e às informações relacionadas à parceria celebrada, bem como aos locais de execução
do objeto da parceria.

Subcláusula Décima Quarta. A Parceira autoriza, neste ato, o fornecimento de informações sobre a
movimentação financeira da conta-corrente aos agentes da administração pública, do controle
interno e do Tribunal de Contas do Estado.

Subcláusula Décima Quinta. A Parceira obriga-se a manter guardada cópia da prestação de contas
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e dos demais documentos relacionados à parceria, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil
subsequente ao da prestação de contas.

Subcláusula Décima Sexta. A OSC deverá dar ampla transparência, inclusive na plataforma
eletrônica, se existente, aos valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneração de
sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto e com recursos da parceria, em conjunto com
a divulgação dos cargos e valores.

Subcláusula Décima Sétima. Constatada a irregularidade, a OSC deverá ressarcir o erário, na
forma prevista no art. 44 do Decreto nº 1.196, de 2017, quando comprovada alguma das ocorrências
de que trata o referido artigo.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES
Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, observada a
legislação vigente, exceto quanto ao seu objeto e finalidade, com as devidas justificativas, mediante
termo aditivo ou por certidão de apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em até
30 (trinta) dias antes do seu término, observando-se, especialmente, o disposto no art. 31 a 33 do
Decreto nº 1.196, de 2017.

CLÁUSULA NONA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
A Parceira adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de compras e
contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Administração Pública Estadual.  

Subcláusula Primeira. A Parceira deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para
realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e,
caso o valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá
assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado. 

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a Parceira deverá obter de seus
fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor,
nome e número de inscrição no CNPJ da organização da Parceira e do CNPJ ou CPF do fornecedor
ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda de cópia dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados da data em que foi aprovada a prestação de contas.

Subcláusula Terceira. Os documentos fiscais e recibos deverão ser apresentados em primeira via
original, preenchidos com clareza e sem emendas, borrões, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que
possam comprometer a sua credibilidade, devendo o fornecedor ou prestador incluir o número do
instrumento da parceria no documento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO
A execução do objeto da parceria será acompanhada pelo Concedente, por meio de ações de
monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada
e regular da parceria, e deverão ser registradas no SIGEF.
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Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação serão realizadas pelo Concedente
na forma prevista nos arts. 45 a 48, e, nos arts. 56 a 60, todos do Decreto nº 1.196, de 2017, sem
prejuízo ao disposto no § 2º do art. 59, e art. 60 da Lei nº 13.019, 2014.

Subcláusula Segunda. Este Termo de Fomento terá o acompanhamento de:
a) Gestor da Parceria: Ana Claudia Carvalho Costa - matrícula 373.358-0-01; e
b) Comissão de Monitoramento e Avaliação:

Ana Claudia Carvalho Costa - matrícula 373.358-0-01 e
Elisandra Boscato Giuriatti - matrícula 362.385-8-01.

Subcláusula Terceira. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Subcláusula Quarta. No caso de paralisação de uma ou mais atividades que deveriam ter sido
realizadas pela Parceira, a Administração Pública Estadual reserva sua prerrogativa de assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de modo a evitar a descontinuidade do objeto
da parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO
O presente Termo de Fomento poderá ser:
I – Extinto por decurso de prazo;
II – Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
III – Denunciado/resilido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou
IV – Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes
hipóteses:

a) Descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) Irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas

pactuadas, quando não sanadas;
c) Omissão no dever de prestar contas, nas parcerias com vigência superior a um ano, sem

prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014;
d) Violação da legislação aplicável;
e) Cometimento de falhas reiteradas na execução;
f) Malversação de recursos públicos;
g) Constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
h) Não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
i) Descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 2º,

inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);
j) Paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação ao Concedente;
k) Outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

463

P
ág

. 0
7 

de
 2

0 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

00
62

2/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
A

98
A

U
9K

1.

485



Subcláusula Primeira. A denúncia/resilição será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de
recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia/resilição ou rescisão unilateral por parte do
Concedente, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da Parceira, o Poder Público ressarcirá a
parceira privada dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia/resilição ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má
gestão por parte da Parceira, devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá
direito a qualquer indenização, devendo indenizar o Poder Público pelos danos comprovados.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do
processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma prevista no §3º do
art. 58 do Decreto nº 1.196, de 2017. O prazo de defesa não poderá ser inferior a 10 (dez) dias da
abertura de vista do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
Serão devolvidos à concedente, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da conclusão,
denúncia, rescisão e demais casos de extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes.

Subcláusula Primeira. O saldo financeiro não aplicado no objeto, inclusive o proveniente de receitas
obtidas nas aplicações financeiras, será devolvido na proporção financeira pactuada,
independentemente da época em que foram repassados os recursos ou aportada a contrapartida. Na
devolução deverão ser considerados os valores que deixaram de ser repassados e a contrapartida
financeira não aportada, devendo a devolução de eventual crédito a favor do Concedente ser
comprovada na prestação de contas.

Subcláusula Segunda. Quando constatada irregularidade, os recursos deverão ser restituídos
conforme disposto no art. 44 do Decreto nº 1.196, de 2017, devidamente atualizados pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês ou fração.

Subcláusula Terceira. Sobre os recursos utilizados em desacordo com as despesas previamente
aprovadas no plano de trabalho incidirá atualização monetária e juros de mora a partir da saída
irregular da conta bancária específica.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que o objeto não for executado ou não for apresentada
prestação de contas, incidirá atualização monetária a partir da data limite para execução do objeto ou
da data limite para prestação de contas, respectivamente.

Subcláusula Quinta. No caso de não aplicação financeira dos recursos repassados, o dano será
quantificado conforme lucros cessantes, segundo variação da poupança, até a data limite para
prestação de contas, incidindo, após essa data, atualização monetária e juros de mora.
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Subcláusula Sexta. Quando não for constatado dolo da OSC, ou de seus prepostos, sem prejuízo
da atualização monetária, não haverá incidência de juros de mora sobre o dano apurado no período
compreendido entre o final do prazo para avaliação da prestação de contas e a data em que foi
ultimada a apreciação pelo concedente; e a data de aprovação da prestação de contas e a data da
comunicação de sua anulação aos responsáveis

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES
Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos
repassados pela Administração Pública são de titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da
presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu
término, dispensada a celebração de instrumento específico para esta finalidade.
 
Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados com
cláusula de inalienabilidade, sendo que, na hipótese de extinção da OSC, a propriedade de tais bens
será transferida à Administração Pública Estadual. A presente cláusula formaliza a promessa de
transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, e o inciso XIX
do art. 30 do Decreto Estadual nº 1.196, de 2017.
 
Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes permanecerão de
propriedade da OSC, na medida em que os bens serão úteis à continuidade da execução de ações
de interesse social pela organização.

Subcláusula Terceira. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para o Poder
Público, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que a OSC
não terá condições de dar continuidade à execução de ações de interesse social ou quando a
transferência da propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja
por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração
Pública Estadual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
Caso as atividades realizadas pela Parceira, com recursos públicos provenientes da presente
parceria, deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual, a
exemplo de invenções, modelos de utilidade, desenhos industriais, obras intelectuais, cultivares,
direitos autorais, programas de computadores e outros tipos de criação, a Parceira terá a titularidade
da propriedade intelectual e a participação nos ganhos econômicos resultantes da exploração dos
respectivos bens imateriais, os quais ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade até a
aprovação das contas.

Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos auferidos pela
Parceira na exploração ou licença de uso dos bens passíveis de propriedade intelectual, gerados
com os recursos públicos provenientes da presente parceria, deverão ser aplicados no objeto do
presente instrumento, sem prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Segunda. A participação nos ganhos econômicos fica assegurada, nos termos da
legislação específica, ao inventor, criador ou autor.
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Subcláusula Terceira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes passíveis de
proteção pelo direito de propriedade intelectual permanecerão na titularidade da Parceira, quando
forem úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela organização, observado o
disposto na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Quarta. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes passíveis de
proteção pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua propriedade revertida para o órgão
ou entidade pública estadual, a critério do Concedente, quando a Parceira não tiver condições de dar
continuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for
necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova
parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública.

Subcláusula Quinta. A Parceira declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se
responsabiliza integralmente por providenciar, independente de solicitação da Administração Pública,
todas as autorizações ou licenças necessárias para que o órgão ou entidade pública estadual utilize,
sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro,
em caráter não exclusivo, os bens submetidos a regime de propriedade intelectual que forem
resultado da execução desta parceria, da seguinte forma:
I – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, por quaisquer
modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas, inclusive a:

a. reprodução parcial ou integral;
b. edição;
c. adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;
d. tradução para qualquer idioma;
e. inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
f. distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite,

ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou
produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula
a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer
sistema que importe em pagamento pelo usuário;

g. comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução
musical, inclusive mediante emprego de alto - falante ou de sistemas análogos; radiodifusão
sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência
coletiva; sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo
assemelhado; emprego de satélites artificiais; emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou
não, cabos de qualquer tipo e meios de comunicação similares que venham a ser adotados;
exposição de obras de artes plásticas e figurativas;

h. inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais
formas de arquivamento do gênero.

II – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para a exploração de
patente de invenção ou de modelo de utilidade e de registro de desenho industrial;
III – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela utilização da cultivar
protegida; e
IV – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela utilização de
programas de computador.
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Subcláusula Sexta. Cada um dos partícipes tomará as precauções necessárias para salvaguardar o
sigilo das informações consideradas confidenciais acerca da propriedade intelectual, podendo
estabelecer em instrumento específico as condições referentes à confidencialidade de dado ou
informação cuja publicação ou revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e
exploração dos direitos de propriedade intelectual resultantes desta parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A Parceira deverá prestar contas:

a) parcial, nas parcerias cuja duração exceder 1 (um) ano, observada a ordem dos recursos
repassados, o disposto nos arts. 49 a 52 do Decreto nº 1.196, de 2017, e o prazo de 30
(trinta) dias para prestar contas, contados após 12 (doze) meses da primeira liberação de
recurso;

b) final, observado o disposto no art. 49 e art. 53 do Decreto nº 1.196, de 2017, em até 90
(noventa) dias contados do término da vigência do Termo de Fomento.

Subcláusula Primeira. Não será recebida a prestação de contas quando não forem enviadas as
informações por meio do SIGEF ou quando não forem apresentados os documentos previstos nos
incisos I, II, XVI, XVII e XX do caput do art. 51 e os documentos previstos nos incisos I a III do caput
do art. 53, todos do Decreto nº 1.196, de 2017, conforme o caso, devendo o Concedente solicitar
imediatamente os documentos faltantes à parceira.

Subcláusula Segunda. A OSC também deverá apresentar documentos e prestar informações
sempre que solicitado, inclusive no âmbito das ações de monitoramento de que trata o art. 45 do
Decreto nº 1.196, de 2017.

Subcláusula Terceira. Quando identificada a ocorrência de irregularidade em prestação de contas, o
gestor da parceria notificará a Parceira por meio do SIGEF, a fim de que, no prazo concedido:
I – Apresente defesa;
II – Proceda ao saneamento das irregularidades identificadas, quando for o caso; e/ou
III – Proceda ao ressarcimento do débito, observado o disposto nos § 1º a 3º do art. 44 do Decretonº
1.196, de 2017.

Subcláusula Quarta. Caberá ao Concedente observar o procedimento de análise da prestação de
contas previsto nos arts. 54 a 60 do Decreto nº 1.196, de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da
Lei nº 13.019, de 2014, do Decreto nº 1.196, de 2017, e da legislação específica, o Concedente
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Parceira as seguintes sanções:
I – Advertência;
II – Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, por prazo não
superior a 2 (dois) anos; e
III – Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Concedente, que será
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concedida sempre que a Parceira ressarcir ao erário pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula única. Aplicam-se as disposições previstas no art. 61 e 62 do Decreto nº 1.196, de
2017, sem prejuízo ao disposto na legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

Subcláusula Primeira. A OSC somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços
contratados, nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no
presente contrato e jamais para qualquer outra finalidade.

Subcláusula Segunda. A OSC se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos
agirão de acordo com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções
transmitidas pela Concedente sobre a presente cláusula,comprometendo-se a manter o sigilo e a
confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência
da execução do objeto contratual, em consonância com o disposto na Leinº13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), certificando-se a OSC de que seus empregados,
representantes, e prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a
obrigações legais de confidencialidade.

Subcláusula Terceira. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada
relativas ao tratamento de dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a OSC
submeterá esse pedido à apreciação da Concedente, não podendo, sem instruções prévias da
Concedente, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força
do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras pessoas
físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento
do próprio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de dados, OSC
informará imediatamente à Concedente sobre tal pedido e suas decorrências.

Subcláusula Quarta. A OSC prestará assistência à Concedente no cumprimento das obrigações
previstas nas leis de proteção de dados,quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente
nos casos em que for necessária a assistência da OSC para que a Concedente cumpra suas
obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados,
incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou
o exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base nas leis aplicáveis à
proteção de dados.

Subcláusula Quinta. Quando solicitada, a OSC fornecerá à Concedente, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da OSC
previstas neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de
relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais.

Subcláusula Sexta. A OSC prestará assistência à Concedente no cumprimento de suas outras
obrigações de acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a
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assistência da OSC e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da OSC para que a
Concedente cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento,
violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a
autoridades de proteção de dados.

Subcláusula Sétima. A OSC fica obrigada a comunicar à Concedente, por escrito, em até 2 (dois)
dias úteis a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier
a recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito,
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Subcláusula Oitava. A OSC indenizará a Concedente, em razão do não cumprimento por parte da
OSC das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de
proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e
despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios
investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Concedente a
esse título.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO
Os Partícipes, por seus agentes, servidores e contratados:
I. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais a Lei nº 8.429,
de 02 de julho de 1992, e a Lei nº 12.846, de 1º de outubro de 2013, seus regulamentos e outras
eventualmente aplicáveis;
II. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso I desta cláusula e se comprometem em
exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados;
III. Comprometem-se em notificar a Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que
tiverem conhecimento acerca da execução do convênio e de qualquer contratação com ele
relacionado;
IV. Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução
Normativa Conjunta CGE/SEA nº 1, de 26/03/2020, além de outras, é causa para a rescisão
unilateral do convênio, sem prejuízo da cobrança e responsabilização das perdas e danos, inclusive
danos potenciais, causados ao partícipe inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DIVULGAÇÃO
Em razão da presente parceria, a OSC obriga-se a mencionar, em todos os seus atos de promoção e
divulgação do objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação do Governo do
Estado de Santa Catarina e do Concedente, de acordo com o Manual da Marca Da Administração
Pública Estadual (Decreto Estadual nº 117/2023).

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados da presente parceria deverá ter
caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
A eficácia da presente parceria e dos termos aditivos fica condicionada à publicação do respectivo
extrato no Diário Oficial do Estado, que deverá ser providenciada pelo Concedente no prazo de até
20 (vinte) dias contados da assinatura do instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
As controvérsias decorrentes da execução da presente parceria que não puderem ser solucionadas
diretamente por mútuo acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria
e assessoramento jurídico do Concedente, sob a coordenação e supervisão da Procuradoria Geral
do Estado, para prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas decorrentes da
execução da parceria.

Subcláusula Única. Não logrando êxito na tentativa de conciliação e solução administrativa, será
competente para dirimir as questões decorrentes desta parceria o foro da Comarca do Município de
Florianópolis.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus legais
efeitos, em Juízo ou fora dele.

Florianópolis/SC, data da assinatura eletrônica.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

CONCEDENTE

CARLA FABIANA CAZELLA
Vice-Reitora da Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina

CONVENENTE

TESTEMUNHAS:
____________________________ ________________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

470

P
ág

. 1
4 

de
 2

0 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

00
62

2/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
A

98
A

U
9K

1.

492



Detalhe

ESTADO DE SANTA CATARINA

Ano Base: 2024 

Listar Plano Trabalho

Proponente 84.592.369/0002-01 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

Transferência 2024TR001657

Programa Transferência 2024013047 TRANSFERÊNCIA DE RECURSO

Unidade Gestora 450001 Secretaria de Estado da Educação (SED)

Gestão 00001 Gestão Geral

Instrumento Transferência Termo de Fomento

Agência Banco do Brasil 00403-0

Data Início Execução Data Término Execução20/12/2024 19/12/2025

Data Início Evento Data Término Evento

Situação Em Publicação

Data Situação 24/10/2024

Descrição

Título Reforma auditório Unoesc Videira

Objeto/Finalidade Recursos financeiros para reforma do auditório da UNOESC de Videira buscando renovar 

o auditório proporcionando um ambiente adequado para eventos acadêmicos.

Objetivo/Resultados 

Esperados

Reformar o auditório da UNOESC Videira, com o propósito de renovar e modernizar o 

espaço, proporcionando um ambiente adequado e funcional para a realização de eventos 

acadêmicos, institucionais, bem como para atender às necessidades de órgãos públicos, 

instituições e entidades regionais.

Como resultados esperados , espera-se:

-Melhoria da Qualidade dos Eventos: A modernização do auditório resultará em eventos 

acadêmicos, institucionais e culturais de maior qualidade, proporcionando uma 

experiência mais satisfatória para todos os participantes.

- Fortalecimento das Parcerias e Apoio Educacional: O auditório renovado fortalecerá 

parcerias com secretarias de educação e outras instituições regionais, facilitando a 

realização de eventos educativos e capacitações para profissionais da educação.

-Acessibilidade e Inclusão: A reforma garantirá um espaço mais acessível e inclusivo, 

beneficiando todos os usuários, incluindo aqueles com necessidades especiais.

- Promoção do Desenvolvimento Regional: O auditório renovado contribuirá para o 

desenvolvimento educacional, cultural e social da região, fortalecendo a comunidade local 

e a atuação da universidade.

- Melhoria na Gestão Educacional: Com um espaço moderno e bem equipado, as 

secretarias de educação poderão organizar de forma mais eficaz reuniões, workshops e 

conferências, promovendo uma gestão educacional mais eficiente e colaborativa.
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Detalhe

ESTADO DE SANTA CATARINA

Ano Base: 2024 

Listar Plano Trabalho

Descrição da Realidade Atualmente, o auditório da UNOESC Videira, com capacidade para 600 pessoas e uma 

área de 525 m², apresenta diversas deficiências estruturais que comprometem sua 

funcionalidade e a qualidade das experiências proporcionadas aos seus usuários. 

Problemas como acústica inadequada, cadeiras desgastadas e muitas delas quebradas, 

revestimento do chão deteriorado e paredes desgastadas refletem a necessidade urgente 

de revitalização. A cabine de som, essencial para o bom funcionamento técnico do 

espaço, encontra-se desatualizada, e a iluminação insuficiente afeta a visibilidade durante 

apresentações. Além disso, o camarim em condições precárias não atende 

adequadamente às necessidades dos palestrantes e artistas.

Essas deficiências impactam diretamente a capacidade do auditório de servir como um 

espaço de aprendizado e desenvolvimento, especialmente para estudantes do ensino 

fundamental e médio que participam de eventos educacionais promovidos pela 

universidade. Além disso, o auditório é frequentemente utilizado por secretarias de 

educação dos municípios da região, entidades culturais e sociais, e outras organizações 

que realizam eventos e atividades de formação, conferências e palestras. As condições 

atuais comprometem a eficácia desses eventos, afetando o público-alvo, que inclui não 

apenas estudantes, mas também profissionais da educação e membros da comunidade.

A execução das melhorias propostas visa não apenas restaurar a funcionalidade do 

auditório, mas também aprimorá-lo como um local de referência para atividades 

acadêmicas e culturais, beneficiando diretamente os municípios da região e suas 

respectivas comunidades. Com a revitalização, o auditório será capaz de oferecer um 

ambiente adequado para eventos educativos e culturais, proporcionando aos estudantes 

do ensino básico, médio e superior, bem como aos profissionais e entidades, um espaço 

que enriqueça a formação, aprendizado e desenvolvimento comunitário.

A parceria proposta será fundamental para garantir que este espaço continue a contribuir 

para o desenvolvimento da educação básica na região, servindo como um recurso valioso 

para secretarias de educação, entidades e a comunidade em geral, alinhando-se às 

metas de melhorar as condições de ensino e aprendizado para todos os envolvidos.

Público Alvo Estudantes do ensino médio, fundamental e superior, Secretaria de Educação de 

municípios da região, órgãos públicos e entidades de classe.

Capacidade Técnica O Auditório da UNOESC Videira, localizado no bloco A da universidade, é um espaço 

projetado para atender eventos de grande porte, com uma área total de aproximadamente 

525 m² e capacidade para 600 pessoas, conforme o Projeto de Prevenção e Proteção 

Contra Incêndios (PPCI).

O auditório é configurado no formato tradicional, com espaço climatizado para acomodar 

confortavelmente até 385 pessoas em poltronas fixas, com a opção de adicionar 30 

cadeiras adicionais para ampliar sua capacidade. A infraestrutura inclui uma mesa 

modular, com capacidade para até 08 pessoas, ideal para a condução de seminários, 

palestras e eventos acadêmicos.

O palco do auditório, embora projetado para a condução de diversas atividades, necessita 

de melhorias em acessibilidade, para garantir o acesso inclusivo a todos os usuários. O 

espaço também conta com um púlpito personalizado com a logomarca da universidade, 

reforçando a identidade institucional durante os eventos.

Adicionalmente, o auditório possui um sistema de sonorização eficiente e uma cabine de 

som equipada, assegurando a qualidade técnica na realização de eventos que exigem 

recursos audiovisuais.

A estrutura técnica existente, aliada à necessidade de manutenção e atualização, reafirma 

a capacidade do auditório em continuar sendo um local de referência para a realização de 

eventos de grande relevância, tanto para a comunidade acadêmica quanto para a 

sociedade local.

Local/Região Execução Rua Paese, 198, Bairro Universitário, Videira - SC - 89566-252
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Detalhe

ESTADO DE SANTA CATARINA

Ano Base: 2024 

Listar Plano Trabalho

Interveniente(s)

CNPJ

Nome

Natureza Jurídica

Telefone

E-mail

CPF Responsável

Nome Responsável

Obrigações

Recursos

Valor Global (R$)

Valor Repasse (R$)

Valor Contrapartida Financeira (R$)

Valor Contrapartida Bens e Serviços (R$)

Contrapartida (%)

Valor Contrapartida (R$)

100.200,00

0,00

100.200,00

0,00

0,00

0,00

Demais Recursos

Origem

Identificação

Nome Parceiro

Recurso

Valor (R$)

Materiais/Bens/Serviços

Aplicação do Recurso

Total Demais Recursos (R$)

Metas

Descrição Reformar o piso do auditório.

Data Início 13/01/2025 Data Fim 30/05/2025

Forma de Execução Substituição do piso carpet existente para piso vinílico.

Parametros  de Aferição 400 m² de piso vinílico instalado.

Trocar o carpet existente por piso vinílico.Etapas
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Detalhe

ESTADO DE SANTA CATARINA

Ano Base: 2024 

Listar Plano Trabalho

Despesas

Material/Serviço/Obra Piso vinílico

Classificação Orçamentária 40.00.00.00 Despesas de Capital

Tipo Despesa Bem

Recurso Financeiro

Unidade Medida Unidade

Quantidade 1,00  100.200,00Valor Unitário (R$)

Valor Total (R$)  100.200,00

Recurso

Total Financeiro (R$)

Total Contrapartida Bens/Serviços (R$)

Total (R$)

TotalDespesas de CapitalDespesas Correntes

0,00 100.200,00 100.200,00

0,00 0,00 0,00

0,00 100.200,00 100.200,00

Beneficiados

CPF

Nome

Endereço

Município

UF

Telefone
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Detalhe

ESTADO DE SANTA CATARINA

Ano Base: 2024 

Listar Plano Trabalho

Cronograma

Total Contrapartida Financeira 

A contrapartida deverá ser aportada na conta corrente da transferência antes de cada repasse do

concedente e de forma proporcional às parcelas previstas.

 0,00

Despesa Despesas de Capital

Ano 2024

Repasse ContrapartidaMês

Janeiro  0,00  0,00

Fevereiro  0,00  0,00

Março  0,00  0,00

Abril  0,00  0,00

Maio  0,00  0,00

Junho  0,00  0,00

Julho  0,00  0,00

Agosto  0,00  0,00

Setembro  0,00  0,00

Outubro  0,00  0,00

Novembro  0,00  0,00

Dezembro  100.200,00  0,00

Total  0.00 100.200,00

Total Despesas Correntes (R$)

Total Despesas de Capital (R$)

Total Cronograma (R$) 100.200,00

0,00

100.200,00

0,00

0,00

0,00

Nome

Assinatura
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Ano Base: 2024 

Listar Questionário

Detalhe

Questionário

Nome

000405

obra escolar

Descrição                                                                                                                                                                   Questão       

00042 Ampliação e Reforma de Unidade EscolarClassificação Transferência

esta obra está atendendo as necerssidades dos alunos e a espectativa da comunidade escolar000506

AtivoSituação Registro
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Assinaturas do documento

Código para verificação: A98AU9K1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANE PAGNO FALCHETTI (CPF: 015.XXX.949-XX) em 04/11/2024 às 09:27:32
Emitido por: "AC Final do Governo Federal do Brasil v1", emitido em 11/10/2024 - 09:25:21 e válido até 11/10/2025 - 09:25:21.

(Assinatura Gov.br)

CARLA FABIANA CAZELLA (CPF: 004.XXX.819-XX) em 04/11/2024 às 15:48:55
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 06/03/2024 - 14:32:39 e válido até 06/03/2025 - 14:32:39.

(Assinatura ICP-Brasil)

ANA CLAUDIA CARVALHO COSTA (CPF: 176.XXX.888-XX) em 04/11/2024 às 16:12:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:15:54 e válido até 13/07/2118 - 13:15:54.

(Assinatura do sistema)

ARISTIDES CIMADON (CPF: 180.XXX.009-XX) em 21/11/2024 às 13:33:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 18:52:07 e válido até 02/01/2123 - 18:52:07.
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Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


